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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone
0800-6449060

MINUTA

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
__/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL - DPDF E A
EMPRESA _________________________.

PROCESSO Nº
______________________________.

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - DPDF , com sede no Setor de Indústria e
Abastecimento, no Trecho nº 17, Rua 07, Lote 45, Brasília-DF, CEP: 71.200-219, inscrita no CNPJ sob o
nº 12.219.624/0001-83, neste ato representado pelo Defensor Público-Geral, Exmo. Sr. CELESTINO
CHUPEL, nomeado pelo "Decretos de 4 de abril de 2022", publicado no DODF nº 65, de 05 de abril de
2022, e reconduzido pelo "Decretos de 10 de abril de 2024", publicado no DODF nº 26-A, de 10 de abril
de 2022, portador da Matrícula Funcional nº 0118377-X, doravante denominada CONTRATANTE e a
empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na ____________, em
_______ doravante designada CONTRATADA,  neste ato representada por _______________(nome e
função do contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
tendo em vista o que consta no Processo nº __________ e em observância às disposições da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico nº ___/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações, para o
fornecimento de link de acesso à internet via satélite com uso de rede de satélites de baixa órbita (LEO),
com plano “empresarial” ou “corporativo”, e franquia de 50GB, com a locação dos equipamentos
necessários à execução do serviço, suporte técnico, gerenciamento e manutenção, sob demanda, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

 

GRUPO ÚNICO

Item Descrição do produto Unidade
Demanda
Estimada de
Equipamento

Valor
Unitário
(R$)

Valor
Total
Mensal
(R$)

Valor
Total
12
meses
(R$)
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01

Servico̧ corporativo de acesso à
internet por meio de conectividade
satelital de baixa órbita (LEO), para
uso móvel (Franquia de dados
prioritários: 50GB/Mês)

Mensal 08    

02 Locação de Equipamentos Mensal 08    

03 Serviço de suporte e manutenção Mensal 08    

04
Serviço de instalação de solução de
conectividade satelital de baixa órbita
(LEO)

Único 08    

TOTAL    

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência (documento SEI ____________);

1.3.2. O Edital de Licitação (documento SEI _________);

1.3.3. A Proposta da CONTRATADA (documento SEI _________);

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, prorrogável por
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a
CONTRATADA, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Será permitida a subcontratação de qualquer segmento do objeto contratado.

4.2. Será admitida a formação de consórcios entre empresas para a execução dos serviços contratados,
reconhecendo que algumas podem ser especializadas em perfis profissionais específicos e outras não. Tal
estratégia potencializa o sucesso do processo licitatório ao permitir que diversas entidades, com ou sem
especializações específicas, colaborem conjuntamente. considerando o Art. 15 da da Lei nº 14.133/2021
não há vedação quanto a participação de consórcio na licitação.

4.3. Essa abordagem é benéfica por concentrar a prestação dos serviços sob um único contrato, reduzindo
a complexidade administrativa e mitigando os riscos associados à responsabilização em casos de falhas,
comparativamente à gestão de múltiplos contratos.

4.4. Considerando o objeto de contratação para serviços de telecomunicações da Defensoria Pública do
Distrito Federal (DPDF), a participação de sociedades cooperativas não será permitida por razões técnicas
e operacionais específicas, conforme detalhado a seguir:

4.4.1. Necessidade de Garantias Específicas: O contrato de serviços de telecomunicações exige
garantias de continuidade, qualidade e segurança na prestação dos serviços, que são fundamentais
para o funcionamento do DPDF. As cooperativas de trabalho, devido à sua estrutura organizacional,
não podem ser capazes de fornecer garantias de continuidade e qualidade dos serviços prestados.

4.4.2. Qualificação Técnica: A assinatura do contrato requer qualificações técnicas específicas e
certificações que nem todas as cooperativas podem comprovar de forma consistente. A natureza do
serviço exige profissionais altamente especializados e treinados, que as cooperativas podem ter
dificuldade em garantir.

4.4.3. Responsabilidade e Conformidade Legal: A estrutura de cooperativas pode implicar em
desafios adicionais na responsabilidade solidária e na conformidade com as exigências trabalhistas e
previdenciárias. O DPDF precisa garantir que todos os serviços mencionados estejam em plena
conformidade com a legislação vigente, o que pode ser mais complexo no caso de cooperativas.

4.4.4. Com base nos pontos acima e alterações para garantir a qualidade, continuidade e segurança
dos serviços , a DPDF decidiu restringir a participação de sociedades cooperativas neste processo
licitatório. Esta decisão está homologada com a necessidade de atender às especificações técnicas e
operacionais críticas para o sucesso do contrato e a eficiência dos serviços prestados.

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ela referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e mediante solicitação da CONTRATADA os preços iniciais poderão
ser reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, ou de
outro índice que passe a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato.

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8.3. Rejeitar as peças e serviços que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especificações técnicas.

8.4. Verificar se durante a vigência da contratação estão sendo mantidas todas as exigências, condições de
habilitação e qualificação contratadas.

8.5. Atestar a efetiva prestação dos serviços, bem como a qualidade dos mesmos.

8.6. Avaliar a qualidade do serviço prestado pela CONTRATADA, podendo rejeitá-lo no todo ou em
parte, caso estejam em desacordo com as disposições do Termo de Referência.

8.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

8.8. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de acordo com os critérios
estabelecidos no Termo de Referência.

8.9. Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita,
conforme inspeções realizadas.

8.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

8.11. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos
em Contrato.

8.12. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da
Solução de Tecnologia da Informação.

8.13. Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, para que a CONTRATADA possa prestar os serviços,
fornecendo a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação por escrito da
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos.
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8.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela
CONTRATADA no prazo máximo de 1 (um) mês.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Fornecer o objeto da contratação, atendendo às normas e condições do Termo de Referência, não
sendo admitida qualquer modificação em sua execução sem prévia autorização da CONTRATANTE.

9.2. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do contrato.

9.3. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à execução do
objeto contratual.

9.4. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE.

9.5. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da Solução de Tecnologia da
Informação pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária.

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação.

9.7. Manter, durante a execução do Contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente
habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação.

9.8. Manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da Solução de Tecnologia da
Informação durante a execução do contrato.

9.9. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse da CONTRATANTE, de terceiros, e/ou em quaisquer documentos a que venha a ter
conhecimento durante a execução do serviço.

9.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da Solução de Tecnologia da
Informação sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo a
documentação, os modelos de dados e as bases de dados, à Administração.

9.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, em consonância com a Lei Distrital n.º 5.061, de 2013. 

9.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem
necessários, nos termos do art. 125, da Lei nº 14.133/2021.

9.13. Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações a que tiver acesso, em decorrência da execução
contratual.

9.14. Comunicar formalmente a CONTRATANTE quando verificar quaisquer condições inadequadas ao
fornecimento ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato.

9.15. Responsabilizar-se pela segurança do prestador de serviço diretamente envolvido na execução dos
serviços.

9.16. Assumir inteira responsabilidade técnica pela perfeita execução do serviço contratado, fornecendo
todos os materiais, mão de obra, equipamentos e transportes necessários às suas expensas sem alterações
do valor mensal.

9.17. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando justificativas que serão objeto de apreciação
pela CONTRATANTE.

9.18. Corrigir/refazer no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais/serviços que apresentarem
defeitos durante o prazo de garantia, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
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9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

10.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

10.3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais,
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução
contratual, por inobservância à LGPD.

10.4. Em atendimento ao disposto na LGPD, a CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste
contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do
Cadastro da Pessoa Física (CPF), endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.

10.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com
intuito de proteção dos dados pessoais repassados pela CONTRATANTE.

10.6. O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será a Unidade Gestora da Lei Geral de
Proteção de Dados (UGLGPD), por intermédio do endereço de correio
eletrônico: <uglgpd@defensoria.df.gov.br>.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. A CONTRATADA deverá fornecer uma garantia de execução do contrato, conforme estipulado pela
Lei nº 14.133/2021, artigos nº 96, 97, 98 E 121, mantendo-a válida durante o período de execução do
contrato, em montante igual a 3% (três por cento) do valor total do contrato, ou seja, R$
_____(__________). Assegurando o pagamento de: 

11.1.1 Danos resultantes da falha na execução do objeto contratual e do descumprimento de outras
obrigações contratuais especificadas;

11.1.2. Danos diretos causados à Administração devido a negligência ou ação dolosa durante a
execução do contrato;

11.1.3. Multas moratórias e outras penalidades impostas pela Administração à CONTRATADA; e

11.1.4. Obrigações trabalhistas, previdenciárias e relacionadas ao FGTS não cumpridas pela
CONTRATADA, quando aplicável.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021, bem
como, as demais legislações pertinentes em decorrência de inadimplemento contratual.

12.2. A  CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas infrações contidas no art. 155,
incisos de I a XII, da Lei 14.133/2021, quais sejam:

I) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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III) dar causa à inexecução total do contrato; 

IV) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justicado;

VI) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justicado;

VIII) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.3. Das Espécies de Sanções
I) advertência;

II) multa; 

III) impedimento de licitar e contratar; 

IV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3.1. A sanção prevista no inciso I, dar-se-á quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial
do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei
14.133/2021).

12.3.2. A sanção apresentada no inciso II, será calculada nos termos do §3º do art. 156 da Lei
14.133/2021 e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no
subitem 12.2.

12.3.3. Quanto a sanção do inciso III,  será aplicada quando praticadas as condutas descritas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do subitem 12.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §4º, da Lei 14.133/2021);

12.3.4. A respeito da sanção presente no inciso IV, será aplicada quando praticadas as condutas descritas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 12.2, bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida neste subitem. (art. 156, §5º, da
Lei 14.133/2021).

12.3.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, Lei 14.133/2021).

12.3.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.3.7. A aplicação das sanções previstas no item 12.3., não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.3.8. Na aplicação da sanção do inciso II será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.3.9. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão
contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes
percentuais:

I) 0,50% - por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove
décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II) 1% - por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o
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primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter
excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não
podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III) 5% - sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega,
sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV) 15% - em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na
entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente;

V) até 30% sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega.

12.3.10. A aplicação das sanções dos incisos III e IV, do subitem 12.3, requererá a instauração de processo
de responsabilização, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou
a CONTRATADA para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.3.11. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de mora, na
forma prevista neste instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137, 138 e 139, da Lei 14.133/2021: 

13.2.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta, de acordo com os art. 138, inciso I, c/c art. 139 da Lei
14.133/2021.

13.2.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, conforme o art. 138, inciso II, da
Lei 14.133/2021.

13.2.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial, nos termos do art. 138, inciso III, da Lei 14.133/2021.

13.2. Nos casos de extinção contratual, caberá à CONTRATANTE execução dos valores das multas e
indenizações a ela devidos e a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos
causados à Administração, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos do art.
139, da Lei 14.133/2021.

13.3. Ficam reconhecidos os direitos da Administração em caso de rescisão administrava pela inexecução
total ou parcial do contrato, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento,
conforme o art. 115, da Lei 14.133/2021.

13.4. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o instrumento contratual não lhe oferece
mais vantagem, nos termos do § 1º, do art. 106, da Lei Federal 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Defensoria Pública do Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

I - Unidade Orçamentária: 

II - Programa de Trabalho:

III - Natureza da Despesa: 

IV - Fonte de Recursos: 
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13.2. O empenho inicial é de R$ ________________ (_______________________), conforme Nota de
Empenho nº  __________, emitida em __/____/_____, sob o evento nº ______, na modalidade
______________.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, Decreto nº 44.330, de 2023, e demais normais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

16.2. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1.  Fica eleito o foro de Brasília/Distrito Federal para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133/21.

 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento
dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, assinam eletronicamente por meio de
seus representantes, para que produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

 

Pela CONTRATANTE:
 

CELESTINO CHUPEL
Defensor Público-Geral

Pela CONTRATADA:
 

_______________________________
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